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CHEFIA DO GOVERNO 
Gabinete do Primeiro Ministro

Despacho n.º 6/2025

Sumário: Autorizando a realização de despesa com a aquisição de equipamentos destinados ao
aterro controlado da ilha de São Vicente.

De 18 de fevereiro

 Ao abrigo do disposto no artigo 42º, n.º 1, alínea d), do Decreto-Lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro,
aplicável por força do disposto no n.º 2 do artigo 3º da Lei n.º 88/VIII/2015, de 14 de abril,
autorizo, o Ministério da Agricultura e Ambiente, através da Agência Nacional de Água e
Saneamento, a proceder à realização da despesa com a aquisição de equipamentos destinados ao
aterro controlado da ilha de São Vicente, nomeadamente uma máquina de rastos e um camião
basculante, no montante total de 30.434.783 escudos (trinta milhões, quatrocentos e trinta e
quatro mil, setecentos e oitenta e três escudos), acrescido de impostos à taxa legal em vigor. A
presente aquisição será financiada pelo Fundo do Ambiente de Cabo Verde.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete do Primeiro-Ministro, na Praia, aos 18 de fevereiro de 2025. — O Primeiro Ministro,
José Ulisses de Pina Correia e Silva.
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Direção Nacional da Polícia Nacional

Extrato de Despacho n.º 208/GMAI/2024

Sumário: Deferindo o pedido de reintegração no quadro da Polícia Nacional, Felisberto dos
Anjos Gomes Borges, Agente de 1ª Classe da Polícia Nacional, efetivo do Comando Regional do
Sal.

Extrato de Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Administração Interna

De 19 de dezembro de 2024

Felisberto dos Anjos Gomes Borges, Agente de 1ª Classe da Polícia Nacional, efetivo do
Comando Regional do Sal, na situação de licença sem vencimento de longa duração desde abril
de 2008, foi - lhe deferido o pedido de reintegração no quadro da Polícia Nacional, ao brigo do
n.º 5 do artigo 53º e, nos termos dos artigos 53º e 54º ambos do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 8 de
março, que estabelece o regime de ferias, faltas e licenças dos funcionários da Administração
Publica, com efeitos a partir da publicação no Boletim Oficial.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na rúbrica, 02.01.01.01.02- Pessoal do Quadro –
Ministério da Administração Interna – Polícia Nacional, no Centro de Custo do Comando
Regional do Sal.

(Visado pelo Tribunal de Contas, aos 07 de fevereiro de 2025). 

Divisão de Administração e Recursos Humanos, na Praia, aos 24 de fevereiro de 2025. ― O
Chefe da Divisão, Raimundo Mendes Fernandes, Comissário da PN.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Nacional da Polícia Judiciária

Extrato do Despacho n.º 41/2025

Sumário: Concedendo a renovação de Licença sem Vencimento a Carlos António Pina Freire,
Inspetor de Nível I, do Quadro da Polícia Judiciária.

Extrato de Despacho de S. Ex.ª o Ministra da Justiça

De 14 de fevereiro de 2025

É concedida a renovação de licença sem vencimento ao requerente, Carlos António Pina Freire,
Inspetor de nível I, do quadro da Polícia Judiciária, por mais 01 (um) ano, ao abrigo do disposto
nos artigos 45.º, n.º 1, al. b), 48.º n.ºs 1 e 3, 49.º, n.º 1, todos do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 8 de
março, que estabelece o Regime de Férias, Faltas e Licenças, dos funcionários da Administração
Pública, com efeito a partir do dia 05 de abril de 2025.

O Departamento de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial, na Praia, aos 20 de fevereiro
de 2025. ― O Diretor de D.R.H.F.P, Paulo de Brito Lopes.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato de Despacho n.º 41/2025

Sumário: Delegando as competências no Diretor Nacional da Administração Pública, Rogério
Alexandre Lima dos Reis.

Extrato de Despacho do Ministério da Modernização do Estado e da Administração Pública que
delega Competências no Diretor Nacional da Administração Pública, Dr. Rogério Alexandre
Lima dos Reis, de 19 de fevereiro.

I. Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 42.º a 48.º do Decreto-Legislativo n.º 1/2023
de 2 de outubro, da al. h), do n.º 1 do artigo 2º, da al. j) do artigo 7º e do artigo 23 º da Lei
Orgânica do IX Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 53/2021, de 6 de agosto,
publicado no Boletim Oficial n.º 76, I Série, Suplemento, delego no Diretor Nacional da
Administração Pública, o Dr. Rogério Alexandre Lima dos Reis, com faculdade de subdelegar, as
seguintes competências que me foram conferidas:

1. Garantir a coordenação técnica do sistema de proteção social da função pública;

2. Assinar os certificados de contagem de tempo de serviço;

3. Homologar os processos de aposentação e da pensão de sobrevivência;

4. Autorizar a atribuição de subsídio por morte;

5. Despachar sobre os pedidos de revisão de pensão de sobrevivência;

6. Gerir e otimizar os sistemas de informação em uso na Direção Nacional da Administração
Pública (DNAP), designadamente, a base de dados dos recursos humanos e das entidades
públicas da administração pública, de forma a constituir um suporte eficaz à formulação de uma
política de pessoal, de emprego público e de desenvolvimento organizacional;

7. Validar os pareceres emitidos pelos técnicos da DNAP relativos aos Diplomas orgânicos, dos
institutos públicos e departamentos governamentais;

8. Validar os pareceres emitidos pelos técnicos da DNAP relativos ao novo Plano de Carreiras,
Funções e Remunerações (PCFR) dos institutos públicos, fundos e departamentos
governamentais;

9. Assinar as atas da Comissão Técnica relativa apreciação de atos de gestão de recursos humanos
no âmbito da Administração do Estado.
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10. Definir, programar, realizar, promover e assegurar, ações de formação e capacitação dos
recursos humanos da DNAP;

11. Autorizar a frequência e as despesas associadas à formação dos funcionários da DNAP;

12. Validar os pareceres emitidos pelos técnicos da DNAP relativos aos atos de gestão dos
recursos humanos encaminhados pelos sectores;

13. Autorizar a realização de despesas na Direção Nacional da Administração Pública até ao
montante de 500.000$00 (quinhentos mil escudos);

14. Acompanhar e avaliar a execução de medidas e políticas que visam a melhoria,
desenvolvimento e qualificação dos recursos Humanos Administração Pública;

15. Coordenar e gerir o programa de estágios profissionais na administração pública;

16. Garantir e controlar a legalidade de atos administrativos no âmbito da organização da
Administração Pública e dos seus recursos humanos.

II. A entidade delegada deve mencionar sempre essa sua qualidade no uso da subdelegação.

III. A entidade delegada pode subdelegar os poderes previstos e devidamente identificados no
presente despacho, devendo os subdelegados mencionar sempre essa sua qualidade no uso da
subdelegação.

IV. A delegação aqui operada não prejudica o direito de avocação da delegante, nem o poder de
esta emanar orientações de serviço.

V. Havendo subdelegação dos poderes, em casos de indeferimento os processos devem sempre
ser previamente submetidos à apreciação do Diretor Nacional da Administração Pública.

VI. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz os seus
efeitos a partir de 06 de fevereiro 2025, ficando por esta forma ratificados todos os atos que, no
âmbito dos poderes ora delegados, tenha sido praticado pelo Diretor Nacional da Administração
Pública, Dr. Rogério Alexandre Lima dos Reis.

A Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério da Modernização do
Estado e da Administração Pública, aos 20 de fevereiro de 2025. ― O Diretor Geral, Flávio de
Pina.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extracto de Despacho n.º 204/2025

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento pelo período até 1 (um) ano a Carlos Silva
Mendes Pereira, Apoio Operacional, pertencente ao pessoal contratado do Hospital Dr. Agostinho
Neto.

Extrato do Despacho de S. Excia. a Ministra da Saúde

De 31 de janeiro de 2025

Carlos Silva Mendes Pereira Apoio Operacional, pertencente ao pessoal contratado do Hospital
Dr. Agostinho Neto concedido  Licença sem Vencimento pelo período até 1 (um) ano, nos termos
do n.º 1 alinha b) do artigo 45º e do artigo 48º ambos do Decreto-Lei n.º 3/2010 de 8 de março,
com efeitos a partir 30 de abril de 2025.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 12 de
fevereiro de 2025. — O Diretor Geral, Silvino Rodrigues.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extracto de Despacho n.º 205/2025

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento pelo período até 3 (três) anos a Maria Braima
Correia Silva, Enfermeira Graduado Nível I, pertencente ao Quadro de Pessoal da Direção Geral
do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde.

Extrato do Despacho de S. Excia. a Ministra da Saúde

De 31 de janeiro de 2025

Maria Braima Correia Silva Enfermeira Graduado Nível I pertencente ao Quadro de pessoal da
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde afeta ao Hospital Dr.
Agostinho Neto Concedida Licença sem Vencimento pelo período até 3 (anos), ao abrigo do
artigo 45º alinha b) e do artigo 48º ambos do Decreto-Lei n.º 3/2010 de 8 de março, com efeitos a
partir de 01 de outubro de 2024.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 14 de
fevereiro de 2025. — O Diretor Geral, Silvino Rodrigues.                                                  
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INSTITUTO DO DESPORTO E DA JUVENTUDE (IDJ)

Extrato da Deliberação n.º 07/ CD/IDJ/27

Sumário: Nomeando Cathy Ribeiro Soares, Licenciada em Jornalismo, para em Comissão de
Serviço, exercer as funções de Diretora da Informação Comunicação de Relações Internacionais
do Instituto do Desporto e da Juventude.

Cathy Ribeiro Soares, Licenciada em Jornalismo, é nomeada em Comissão de Serviço para
assumir as funções de Diretora da Informação Comunicação de Relações Internacionais (DICRI)
do Instituto do Desporto e da Juventude, com efeitos a partir de 1 de março de 2025.

Direção Financeira Recursos Humanos e Patrimonial, Praia, aos 20 de fevereiro de 2025. ― O
Diretor, Luis Carlos Ferros.
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INSTITUTO DO DESPORTO E DA JUVENTUDE (IDJ)

Extrato da Deliberação n.º 51/ CD/IDJ/24

Sumário: Dando por finda, a seu pedido, a Comissão de Serviço a Carla Indira Tavares Baessa,
no cargo de Diretora de Informação, Comunicação e Relações Internacionais, do Instituto do
Desporto e da Juventude.

A pedido da interessada, é dada por finda a comissão de serviço da Sra. Carla Indira Tavares
Baessa, no cargo de Diretora de Informação, Comunicação e Relações Internacionais (DICRI), do
Instituto do Desporto e da Juventude, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2024.

Direção Financeira Recursos Humanos e Patrimonial, Praia, aos 20 de fevereiro de 2025. ― O
Diretor, Luis Carlos Ferros.

II Série | nº 38 27 de fevereiro de 2025 | Pág. 12

A
20

25
/S

2/
BO

38
/1

34
79

Ex
tr

at
o 

da
 D

el
ib

er
aç

ão
 n

.º
 5

1/
 C

D
/I

D
J/

24



MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Despacho n.º 001/GPCMP/2025

Sumário: Reconduzindo e nomeando em Comissão de Serviço a Eidy Domingos Nicolau
Fernandes Gomes, no cargo de Secretário Pessoal do Presidente da Câmara Municipal da Praia.

Eidy Domingos Nicolau Fernandes Gomes, é reconduzido no cargo de Secretário Pessoal do
Presidente da Câmara Municipal da Praia, ao abrigo do disposto no n.º 1 dos artigos 5º e 6º do
Decreto-Lei n.º 49/2014, de 10 de setembro, conjugado com a alínea b) do artigo 59; 198 e 199,
da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, e artigo 108.º, da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de julho.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 21 de dezembro de 2024.

Os encargos correspondentes têm cabimento no Orçamento da Câmara Municipal da Praia,
vigente para o ano de 2025.

Isento do Visto do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 3, do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º
49/2014, de 10 de setembro.

Publique-se no Boletim Oficial

Paços de Concelho da Praia, aos 16 de janeiro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Despacho n.º 002/PCMP/2025

Sumário: Reconduzindo e nomeando em Comissão de Serviço a José Filipe Mendes Furtado
Lopes, no Cargo de Condutor Pessoal do Presidente da Câmara Municipal da Praia.

José Filipe Mendes Furtado Lopes, é reconduzido no cargo de Condutor Pessoal do Presidente da
Câmara Municipal da Praia, ao abrigo do disposto no n.º 1 dos artigos 5º e 6º do Decreto-Lei n.º
49/2014, de 10 de setembro, conjugado com a alínea b) do artigo 59; 198 e 199, da Lei n.º
20/X/2023, de 24 de março, e artigo 108.º, da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de julho.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 21 de dezembro de 2024.

Os encargos correspondentes têm cabimento no Orçamento da Câmara Municipal da Praia,
vigente para o ano de 2025.

Isento do Visto do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 3, do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º
49/2014, de 10 de setembro.

Publique-se no Boletim Oficial

Paços de Concelho da Praia, aos 16 de janeiro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.

II Série | nº 38 27 de fevereiro de 2025 | Pág. 14

A
20

25
/S

2/
BO

38
/1

34
79

D
es

pa
ch

o 
n.

º 
00

2/
PC

M
P/

20
25



MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Despacho n.º 003/PCMP/2025

Sumário: Reconduzindo e nomeando em Comissão de Serviço a Cristiano Vitório Duarte
Tavares, no Cargo de Secretário Pessoal do Presidente da Câmara Municipal da Praia.

Cristiano Vitório Duarte Tavares, Licenciado em Comunicação e Multimédia, é reconduzido no
cargo de Assessor de Comunicação e Imagem do Presidente da Câmara Municipal da Praia, ao
abrigo do disposto no n.º 1 dos artigos 5º e 6º do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 10 de setembro,
conjugado com a alínea b) do artigo 59; 198 e 199, da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, e artigo
108.º, da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de julho.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 21 de dezembro de 2024.

Os encargos correspondentes têm cabimento no Orçamento da Câmara Municipal da Praia,
vigente para o ano de 2025.

Isento do Visto do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 3, do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º
49/2014, de 10 de setembro.

Publique-se no Boletim Oficial

Paços de Concelho da Praia, aos 16 de janeiro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Despacho n.º 004/PCMP/2025

Sumário: Dando por finda a nomeação por Contrato de Gestão celebrado com Adilson de Jesus
Mendes Soares Gonçalves, para exercer as funções de Assessor do Presidente da Câmara
Municipal da Praia.

De 24 de janeiro

Por conveniência de serviço, nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º
49/2014, de 10 de setembro, é dada por finda a nomeação por Contrato de Gestão celebrado com
o Sr. Adilson de Jesus Mendes Soares Gonçalves, que desempenhava as funções de Assessor pela
área de Modernização, Administrativa do Presidente da Câmara Municipal da Praia.

Este despacho, produz efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2025.

Publique-se no Boletim Oficial

Paços de Concelho da Praia, aos 24 de janeiro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Despacho n.º 005/PCMP/2025

Sumário: Nomeando Anabela de Fátima Vera Cruz Rodrigues de Jesus Teixeira, para em
Comissão de Serviço exercer as funções de Diretora de Gabinete do Presidente da Câmara
Municipal da Praia.

É nomeada em comissão de serviço, a Sra. Anabela de Fátima Vera Cruz Rodrigues de Jesus
Teixeira, Licenciada em Engenharia Eletrotécnica, para exercer as funções de Diretora de
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal da Praia, ao abrigo do disposto no n.º 1 dos artigos
5º e 6º do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 10 de setembro, conjugado com a alínea b) do artigo 59;
198 e 199, da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, e artigo 108.º, da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de
julho.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2025.

Os encargos correspondentes têm cabimento no Orçamento da Câmara Municipal da Praia,
vigente para o ano de 2025.

Isento do Visto do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 3, do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º
49/2014, de 10 de setembro.

Publique-se no Boletim Oficial

Paços de Concelho da Praia, aos 24 de janeiro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Despacho n.º 007/GPCMP/2025

Sumário: Distribuindo os Pelouros da Câmara Municipal da Praia.

Convindo a organização e funcionamento da Câmara Municipal da Praia, para atingir os
objetivos de governação sufragados nas urnas para o quatriénio 2024 – 2028; considerando o
disposto no artigo 93º do Estatuto dos Municípios; e, atento à competência do Presidente da
Câmara Municipal, que lhe confere a alínea q) do n.º 1 do artigo 98º do Estatuto dos Municípios,
aprovado pela Lei n.º 134/IV/95, de 3 de julho (Boletim Oficial n.º 21, I Série, de 3 de julho de
1995); e ao abrigo do disposto no artigo 101.º do Estatuto dos Municípios;

O Presidente da Câmara Municipal da Praia procede à distribuição de Pelouros da seguinte
forma:

1. Cooperaçao, Planeamento, Urbanismo, Segurança, Polícia Municipal, Bombeiros, Proteção
Civil, Relações Internacionais e com as Comunidades emigradas – Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho;

2. Ação Social, Reinserção Social, Terceira Idade, Saúde e Género – Vereadora, Adélsia de Jesus
Mendes Almeida;

3. Administração, Finanças, Assuntos Jurídicos, Recursos Humanos e Sistema de Informação –
Vereador, Fernando Jorge Tavares Pinto;

4. Educação, Formação Profissional, Desenvolvimento Humano e Serviços Desconcentrados –
Vereador, Ricardo Henrique Gonçalves Fidalgo;

5. Infraestrutura, Obras, Mobilidade Urbana, Transporte e Gestão Espaço Público – Vereadora
Kyrha Samory Hopffer Almada Correia Varela;

6. Cultura, Economia Criativa, Comunicação, Energia e Água – Vereador, Jorge Isaías Silva
Garcia;

7. Turismo e Juventude – Vereadora, Bequeline Morais Correia e Silva;

8. Emprego, Economia e Desporto – Vereador, Carlos Alberto Varela;

9. Ambiente, Saneamento, Habitação, Agricultura, Espaços Verdes e Pesca – Vereador, Carlos
Alberto Ramos Dias.

As especificações das áreas e dos serviços abrangidos em cada pelouro, constam do Regulamento
Orgânico da Câmara Municipal da Praia, aprovado pela Deliberação da Assembleia Municipal n.º
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47/2016, de 20 de outubro reestruturado pela Deliberação da Assembleia Municipal n.º 16/2021.

O presente despacho entra em vigor na data da tomada de posse dos eleitos municipais, a 20 de
dezembro de 2024.

Publique-se no Boletim Oficial

Paços de Concelho da Praia, aos 14 de fevereiro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Despacho n.º 008/PCMP/2025

Sumário: Nomeando Marta Moreira Lopes Neves, para em Comissão de Serviço exercer as
funções de Assessora Financeira do Presidente da Câmara Municipal da Praia.

É nomeada em comissão de serviço, a Sra. Marta Moreira Lopes Neves, Auditora Especialista
Nível II, do quadro Privativo do Tribunal de Contas, Licenciada em Relações Internacionais, com
especialização em Relações Políticas e Económicas, Pós-graduada, em Ciências Empresariais e
em Direito de Contratos Públicos, para exercer as funções de Assessora Financeira, do Presidente
da Câmara Municipal da Praia, ao abrigo do disposto no n.º 1 dos artigos 5º e 6º do Decreto-Lei
n.º 49/2014, de 10 de setembro, conjugado com o artigo 97.º da Lei n.º 42/VII/2009, de 27 de
julho, com a alínea b) do artigo 14.º da Lei n.º 102/IV/93, de 31 de dezembro, com a alínea b) dos
artigos 59; 198 e 199, da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, e artigo 108.º, da Lei n.º 134/IV/95,
de 03 de julho.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 17 de fevereiro, inclusive, de 2025.

Os encargos correspondentes têm cabimento no Orçamento da Câmara Municipal da Praia,
vigente para o ano de 2025.

Isento do Visto do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 3, do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º
49/2014, de 10 de setembro.

Publique-se no Boletim Oficial

Paços de Concelho da Praia, aos 14 de fevereiro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.

II Série | nº 38 27 de fevereiro de 2025 | Pág. 20

A
20

25
/S

2/
BO

38
/1

34
79

D
es

pa
ch

o 
n.

º 
00

8/
PC

M
P/

20
25



MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Despacho n.º 009/GPCMP/2025

Sumário: Alterando a Composição de Pelouros da Câmara Municipal da Praia.

Considerando os pedidos de suspensão de mandato formulados pela Vereadora do Pelouro de
Ação Social, Reinserção Social, Terceira idade, Saúde e Género, a Senhora, Adélsia de Jesus
Mendes Almeida, por um período de três meses, com efeitos a partir do dia 21 de dezembro de
2024, nos termos do artigo 58.º da Lei n.º 134/V/95, de 3 de julho; e pelo Vereador do Pelouro de
Emprego, Economia e Desporto, o senhor, Carlos Alberto Varela, por um período de um ano, a
contar do dia 1 de fevereiro de 2025, nos termos do artigo 58.º da Lei n.º 134/V/95, de 3 de julho.

Tais pedidos de suspensão determinam a readmissão de dois novos Vereadores e
consequentemente a recomposição dos pelouros.

Ao abrigo do artigo 89.º e 101.º da Lei n.º 134/V/95, de 3 de julho, altero a composição e aprovo
os seguintes Pelouros:

1. Cooperaçao, Planeamento, Urbanismo, Segurança, Polícia Municipal, Bombeiros, Proteção
Civil, Relações Internacionais e com as Comunidades emigradas – Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho;

2. Administração, Finanças, Assuntos Jurídicos, Recursos Humanos e Sistema de Informação –
Vereador, Fernando Jorge Tavares Pinto;

3. Educação, Formação Profissional, Desenvolvimento Humano e Serviços Desconcentrados –
Vereador, Ricardo Henrique Gonçalves Fidalgo;

4. Vereadora Kyrha Samory Hopffer Almada Correia Varela  – Infraestrutura, Obras, Mobilidade
Urbana, Transporte e Gestão Espaço Público;

5. Cultura, Economia Criativa, Comunicação, Energia e Água – Vereador, Jorge Isaías Silva
Garcia;

6. Turismo e Juventude – Vereadora, Bequeline Morais Correia e Silva;

7. Ambiente, Saneamento, Habitação, Agricultura, Espaços Verdes e Pesca – Vereador, Carlos
Alberto Ramos Dias;

8. Ação Social, Reinserção Social, Terceira Idade, Saúde e Género – Vereadora, Suely Simone
Gonçalves Pereira Andrade Soares de Carvalho;

9. Emprego, Economia e Desporto – Vereador, Óscar Joaquim Andrade Rodrigues.
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Revoga-se o despacho n.º 007/GPCMP/2025, de 14 de fevereiro.

Publique-se no Boletim Oficial

Paços de Concelho da Praia, aos 19 de fevereiro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 1/AMP/2025

Sumário: Aprovando o número de vereadores a tempo inteiro e fixa as respetivas remunerações.

Com vista a garantir uma governação municipal eficiente e eficaz, tendo como referência
orientadora o Programa de Governação para 2024/2028, aliada ao facto que se mostra necessário,
face às exigências da governação, que a Câmara Municipal da Praia tenha a maioria da sua
equipa de vereadores com total disponibilidade e dedicação para o exercício da função política de
liderança, coordenação e supervisão das atividades das várias áreas em que se constitui a orgânica
da Câmara.

Atento à competência do Presidente da Câmara Municipal como órgão executivo, que lhe confere
a alínea q) do nº 1 do artigo 98º do Estatuto dos Municípios de Cabo Verde (Boletim Oficial n.º
21, I Série, de 3 de julho de 1995), de escolher os Vereadores a tempo inteiro ou a meio tempo.

Assim,

A Assembleia Municipal da Praia, sob proposta da Câmara Municipal da Praia, na sua I Sessão
Extraordinária de 13 de fevereiro de 2025, conforme previsto na alínea g) do n.º 2, do artigo 81º,
da Lei n.º 134/IV/95, de 3 de julho, que aprova o Estatutos dos Municípios, delibera com 14
(catorze) votos a favor da Bancada do PAICV, 7 (sete) votos contra da Bancada do MPD e 0
(zero) abstenções, o seguinte:

Artigo 1º

(Vereadores a tempo inteiro)

É aprovado em número de 8 (oito), os vereadores que exercem a sua função a tempo inteiro.

Artigo 2º

(Remuneração)

1. É aprovada a remuneração dos vereadores a tempo inteiro no montante de correspondente a
90% do vencimento do Presidente da Câmara Municipal, conforme previsto no artigo 12º da Lei
n.º 28/V/97, de 23 de junho, que aprova o Estatuto Remuneratório dos Titulares de Cargo
Políticos.

2. Por força do n.º 2 do artigo 15º da Lei n.º 14/IV/91, de 30 de dezembro, que aprova o Estatuto
dos Eleitos Municipais, pode o Vereador optar pela remuneração do quadro de origem.
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Artigo 3º

(Entrada em vigor)

A presente deliberação entra em vigor imediatamente e produz os seus efeitos, a partir do dia 20
de dezembro de 2024, data da tomada de posse da nova equipa camarária.

Assembleia Municipal da Praia, aos 13 de fevereiro de 2025. — A Presidente da Mesa da
Assembleia Municipal da Praia, Maria Clara Marques Rodrigues.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 02/AMP/2025

Sumário: Profissionalizando a Secretária da Mesa da Assembleia Municipal da Praia e fixando a
respetiva remuneração.

Na sequência dos resultados das eleições autárquicas do dia 01 de dezembro de 2024 e no quadro
da organização interna da Assembleia Municipal compete a mesma profissionalizar a secretária
da Mesa e fixar as respetivas remunerações.

Tendo em conta que o Município da Praia, por ser o maior e a capital do País, as exigências são
maiores e mais complexas no concernente às atribuições da Secretária da Mesa, impondo que a
mesma seja profissionalizada a tempo inteiro e fixar as suas remunerações de acordo com as
funções.

Assim, a Assembleia Municipal da Praia, no uso da competência estabelecida no Estatuto dos
Municípios no artigo 72º da Lei n.º 134/IV/95, de 3 de julho, conjugado com o artigo 23, al. c) do
Regimento da Assembleia Municipal da Praia, na sua I Sessão Extraordinária do mandato
2024/2028, realizada a 13 de fevereiro de 2025, delibera com 14 (catorze) votos a favor da
Bancada do PAICV, 0 (zero) votos contra e 7 (sete) abstenções da Bancada do MPD, o seguinte:

Artigo 1º

Profissionalização a tempo inteiro

Aprova o exercício de funções a tempo inteiro, a Secretária da Mesa Assembleia Municipal da
Praia, eleita no passado dia 01 de dezembro e empossada a 20 de dezembro, a Deputada
Municipal Djanira Sadiny Gomes Moreira.

Artigo 2º

Fixação da remuneração

Fica estabelecido uma remuneração mensal equiparado ao teto máximo, nos termos do n.º 2, do
artigo 12º da Lei n.º 28/V/97, de 23 de junho.

Artigo 3º

Entrada em vigor

A presente deliberação entra em vigor imediatamente e produz efeitos retroativos, a partir do dia
20 de dezembro de 2024, data de eleição e posse.
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Assembleia Municipal da Praia, aos 13 de fevereiro de 2025. — A Presidente da Mesa da
Assembleia Municipal da Praia, Maria Clara Marques Rodrigues.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 03/AMP/2025

Sumário: Fixando o direito ao subsídio de despesas de representação da figura da Presidente da
Assembleia Municipal da Praia.

Face à necessidade de valorizar e dignificar a Assembleia Municipal enquanto órgão
representativo do Município, e tendo em conta que o Presidente da Assembleia Municipal é
titular do referido órgão e considerado como um cargo político.

Conforme o artigo 10º da Lei n.º 14/IV/91, de 30 de dezembro, que define o Estatuto dos Eleitos
Municipais, conjugado com o Regimento da Assembleia Municipal da Praia, alínea h), do artigo
26º da deliberação n.º 1/2006, de 2 de novembro.

Assim, a Assembleia Municipal da Praia, no uso da sua competência, delibera na I Sessão
Extraordinária do mandato 2024/2028, realizada a 13 de fevereiro de 2025, com 14 (catorze)
votos a favor da Bancada do PAICV, 7 (sete) votos contra da Bancada do MPD e 0 (zero)
abstenções, o seguinte:

Artigo 1º

Direito ao subsídio para despesas de representação

Aprova o direito ao subsídio para despesas de representação ao Presidente a Assembleia
Municipal da Praia.

Artigo 2º

Fixação do valor do subsídio

Fica estabelecido o valor do subsídio de despesas de representação em 15% do vencimento do
cargo, equiparado ao do Presidente da Câmara Municipal, conforme o n.º 3, do artigo 15º da Lei
n.º 28/V/97, de 23 de junho;

Artigo 3º

Entrada em vigor

A presente deliberação entra em vigor imediatamente e produz efeitos retroativos à data de
tomada de posse.

Assembleia Municipal da Praia, aos 13 de fevereiro de 2025. — A Presidente da Mesa da
Assembleia Municipal da Praia, Maria Clara Marques Rodrigues.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Deliberação n.º 009/CMP/2025

Sumário: Ratificando o pedido de suspensão de mandato, da Vereadora Adélsia de Jesus Mendes
Almeida.

A Vereadora Adélsia de Jesus Mendes Almeida, solicitou ao Presidente da Câmara Municipal,
nos termos do n.º 1 do artigo 58 da Lei n.º 134/V/95, de 3 de julho, suspensão de mandato, por
um período de três meses, a partir do dia 21 (vinte e um) de dezembro de 2024, por razões de
natureza pessoal que não lhe permite dar seguimento às suas funções durante esse período.

A solicitação foi despachada favoravelmente nos termos do n.º 2 do artigo 58 da Lei n.º
134/V/95, de 3 de julho, e submetida ao plenário da Câmara Municipal para ratificação, na sua
reunião ordinária do dia 19 de fevereiro de 2025.

Assim, a Câmara Municipal da Praia, reunida em Plenário deliberou ratificar a suspensão da
Vereadora Adélsia de Jesus Mendes Almeida, por um período de três meses, a partir do dia 21
(vinte e um) de dezembro, inclusive, do ano de 2024, conforme o seu pedido.

Publique-se no Boletim Oficial

Câmara Municipal da Praia, aos 19 de fevereiro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Deliberação n.º 010/CMP/2025

Sumário: Ratificando o pedido de suspensão de mandato, do Vereador Carlos Alberto Varela.

O Vereador Carlos Alberto Varela, solicitou ao Presidente da Câmara Municipal, nos termos do
n.º 1 do artigo 58 da Lei n.º 134/V/95, de 3 de julho, suspensão de mandato, por um período de
um ano, a partir do dia 01 (um) de fevereiro de 2025, por razões de natureza pessoal que não lhe
permite dar seguimento às suas funções durante esse período.

A solicitação foi despachada favoravelmente nos termos do n.º 2 do artigo 58 da Lei n.º
134/V/95, de 3 de julho, e submetida ao plenário da Câmara Municipal para ratificação, na sua
reunião ordinária do dia 19 de fevereiro de 2025.

Assim, a Câmara Municipal, reunida em Plenário deliberou ratificar a suspensão do Vereador
Carlos Alberto Varela, por um período de um ano, a contar do dia 1 fevereiro inclusive, do ano de
2025, conforme o seu pedido.

Publique-se no Boletim Oficial

Câmara Municipal da Praia, aos 19 de fevereiro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.

II Série | nº 38 27 de fevereiro de 2025 | Pág. 29

A
20

25
/S

2/
BO

38
/1

34
79

D
el

ib
er

aç
ão

 n
.º

 0
10

/C
M

P/
20

25



MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Despachos Conjunto n.º 17/2025

Sumário: Designando José António Fernandes, para em Comissão Ordinária de Serviço, exercer
as funções de Presidente do Conselho de Administração da Empresa de Mobilidade e
Estacionamento da Praia (EMEP, S.A.).

José António Fernandes, Técnico Especialista do quadro de pessoal do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, Cooperação e Integração Regional, é designado, em comissão ordinária de serviço,
para exercer as funções de Presidente do Conselho de Administração da Empresa de Mobilidade

e Estacionamento da Praia (EMEP, S.A), nos termos do artigo 8º  e n.o 3 do artigo 9º, bem como o

n.o 1 do artigo 23º da Lei n.º 104/VII/2016, de 6 de janeiro, que regula o Sector Público
Empresarial e Empresas Públicas, conjugados com a alínea a) do n.º 2 do artigo 16º do Decreto-
Lei n.º 6/2010, de 22 de março, que estabelece o Estatuto do Gestor Público.

As despesas de nomeação serão suportadas pelo Orçamento da Empresa de Mobilidade e
Estacionamento da Praia (EMEP, S.A.).

Notificações devidas e diligências necessárias.

Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal da Praia e do Ministro dos Negócios Estrangeiros
Cooperação e Integração Regional, Praia aos 28 de janeiro de 2025. — O Presidente da Câmara,
Francisco Avelino de Carvalho e o Ministro, José Filomeno Monteiro.
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MUNICÍPIO DA PRAIA 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 17/AMP/2024

Sumário: Aprovando o Orçamento Retificativo para o ano económico de 2024.

Preâmbulo

O Orçamento da Câmara Municipal da Praia para o ano económico de 2024, foi elaborado num
clima de incerteza, imprevisibilidade e turbulência devido a guerra na Ucrânia, os conflitos em
Gaza, a possibilidade de surgimento de outros conflitos geopolíticos e os sucessivos efeitos da
Covid-19 na economia nacional e, consequentemente, no rendimento das famílias e das empresas.

As variáveis contingenciais associadas a outras exigências que foram surgiram ao longo dos seis
meses da execução orçamental levaram foi necessário definir algumas prioridades, mobilizar e
reforçar recursos financeiros e anular algumas atividades previstas no Orçamento 2024, aprovada
através da deliberação n.º 40/2023, de 30 de novembro de 2023, por forma e a ajusta-lo à
realidade.

De entre os factos que conduziram a elaboração do um novo orçamento (orçamento retificativo)
se destacam os seguintes:

- Atualização dos salários dos efetivos da Guarda Municipal que passaram à categoria da Polícia
Municipal;

 -Implementação do Plano de Carreiras, Funções e Remunerações - PCFR, na Câmara Municipal;

 - Mobilização de mais recursos financeiros por parte do projeto Praia Mais Inclusiva;

- Inscrição e reforço de algumas rúbricas do investimento, por contrapartida de outras rúbricas
com saldo superavitário;

Assim,

A Assembleia Municipal da Praia, sob proposta da Câmara Municipal da Praia, na sua IX Sessão
Extraordinária de 02 de agosto, ao abrigo do disposto do n.º 5 do artigo 46º da Lei n.º
79/VI/2005, de 5 de setembro, que aprova o Regime Financeiro das Autarquias Locais, delibera
com 11 (onze) votos a favor da Bancada PAICV, 10 (dez) votos contra da Bancada do MPD e 0
(zero) abstenções, o seguinte:

II Série | nº 38 27 de fevereiro de 2025 | Pág. 31

A
20

25
/S

2/
BO

38
/1

34
79

D
el

ib
er

aç
ão

 n
.º

 1
7/

A
M

P/
20

24



Artigo 1º

Objeto da Deliberação

1. Apreciar positivamente para aprovação da Assembleia Municipal, o orçamento retificativo do
Município da Praia para o ano económico de 2024, com a previsão das receitas no montante ECV
3.315.285.916,00 ( Três mil milhões, Quinhentos e quinze milhões, duzentos e oitenta e cinco
mil, novecentos e dezasseis escudos), sendo que ECV 142.175.184,00 (Cento e quarenta e dois
milhões, centos e setenta e cinco mil, cento e oitenta e quatro escudos) correspondente às receitas
dos fundos autónomos (SEPAMP), e a realização de despesas no montante de ECV
3.425.492.796,00 (Três mil milhões, quatrocentos e vinte e cinco milhões, quatrocentos e noventa
e dois mil, setecentos e noventa e seis escudos).

2. Integram este orçamento, o seu articulado, bem como os mapas orçamentais e os anexos
informativos previstos nos artigos 37º e 38º da Lei n.º 79/VI/2005, de 5 de setembro, que aprova
o Regime Financeiro das Autarquias Locais, adiante designado por RFAL.

Artigo 2.º

Normas do Orçamento Retificativo

São mantidos, como normas deste Orçamento Retificativo, os preceitos do articulado da
deliberação n.º 40/2023, de 30 de novembro de 2023, publicada na II Série do Boletim Oficial n.º
236, de 21 de dezembro, que aprova o orçamento do município da Praia para o ano económico de
2024.

Artigo 3.º

(Entrada em vigor)

A presente deliberação entra imediatamente em vigor, após a sua publicação no Boletim Oficial.

Assembleia Municipal da Praia, a 2 de agosto de 2024. — A Presidente da Mesa da Assembleia
Municipal da Praia, Maria Clara Marques Rodrigues.
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